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PROJETO DE LEI N°         de 2019. 
(Deputado Pompeo de Mattos)  

 

 

Declara Anna Pauletti Rech a Patrona da 

Hotelaria Brasileira. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Anna Pauletti Rech é declarada Patrona da Hotelaria 

Brasileira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei que ora se apresenta, visa declarar Anna Pauletti 

Rech Patrona da Hotelaria Brasileira. 

Anna Maria Pauletti Rech nasceu na Itália e chegou ao Brasil nos 

primeiros anos da imigração italiana no Rio Grande do Sul. Foi uma mulher 

que, devido ao seu grande esforço e visão empreendedora, ficou marcada na 

história da formação da Serra Gaúcha, no Rio Grande do Sul, sobretudo pela 

forte ligação que criou com o ramo hoteleiro, como alternativa que idealizou 

para criar os oito filhos. Em função de sua marcante trajetória e de sua 

relevância para a história, Anna Rech é uma figura que se destacou não 

somente no cenário do Rio Grande do Sul, mas de todo o Brasil, por 

representar a garra de todo o povo que construiu o país. 

Anna nasceu em Pedavena, na Província de Belluno, na Itália, em 

25 de março de 1831, e chegou ao Brasil em 1877, aos 46 anos. Viúva, 

resolveu realizar a penosa viagem para cruzar o oceano Atlântico com seus 

oito filhos, devido às dificuldades que o país europeu enfrentava. Representou 

uma grande revolução na história de Caxias do Sul, participando ativamente 

das primeiras décadas de existência e construção da região, sendo sempre 
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lembrada por seu trabalho, religiosidade e atuação junto à família e à 

comunidade, características que a acompanharam por toda a sua vida. 

Por perceber que sua propriedade localizava-se em meio ao 

trânsito que fazia ligação entre o Campo dos Bugres (hoje Caxias do Sul) e a 

região dos Campos de Cima da Serra, Anna resolveu transformar sua casa em 

uma pousada comercial para abrigar os tropeiros que viajavam. O lote rústico, 

além de estar com sua frente para a estrada geral, era um sítio com boas 

pastagens, relatam estudiosos. Ali os tropeiros de Cima da Serra faziam suas 

sestas ou pousavam, e para isso Anna Rech construíra uma ampla casa, com 

cômodos e estrebarias. Além disso, a imigrante abriu um restaurante, que 

serviu para alimentar os viajantes que por ali passavam. Em pouco tempo, a 

conhecida "Casa de Anna Rech" se transformou em um ponto de referência e 

parada obrigatória no percurso.  

Anna Rech muitas vezes servia de intermediária para facilitar 

negócios: os colonos deixavam em suas mãos as quantias necessárias e os 

tropeiros traziam queijo e animais para venda. Desta forma, o seu albergue se 

transformou numa intermediação de serviços, que não lhe acrescia rendas, 

mas proporcionava oportunidade de ser útil a todos. 

  A relevância de Anna Rech não se limita à bela iniciativa de criar 

esses empreendimentos, tão importantes para facilitar o percurso dos tropeiros. 

Durante toda a sua vida, buscou compartilhar com a comunidade os frutos de 

seus ganhos. Com muita generosidade, doou parcelas de suas terras para 

diversas entidades da região, como a igreja, o cemitério, o colégio e o convento 

da localidade Caxias do Sul – note-se que Caxias do Sul seria elevada à 

categoria de cidade em 1910, seis anos antes da morte de Anna. Hoje a 

imigrante batiza o bairro Ana Rech, em Caxias do Sul, segunda maior cidade 

do Rio Grande do Sul e com forte presença de descendentes de imigrantes 

italianos. 

  Caxias do Sul e cidades vizinhas formam a Serra Gaúcha, 

importante polo turístico brasileiro. A região é responsável por atrair milhares 

de visitantes todos os anos, tendo como alguns de seus marcos a Festa 
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Nacional da Uva (Caxias do Sul), a Romaria a Nossa Senhora de Caravaggio 

(cujo templo se encontra na cidade de Farroupilha), O Festival de Cinema e o 

Natal Luz (Gramado) e tantas outras iniciativas de igual relevância, que 

cresceram acompanhadas pelo setor hoteleiro. 

  Assim, nomear Anna Pauletti Rech como Patrona da Hotelaria 

Brasileira significa um reconhecimento à sua história, ao seu legado e à sua 

contribuição com a formação da Serra Gaúcha e com o desenvolvimento não 

só dessa região e do Rio Grande do Sul, mas do Brasil como um todo. 

  Forte nestas razões, espero contar com o apoio dos nobres 

colegas, para que Anna Pauletti Rech seja declarada Patrona da Hotelaria 

Brasileira. 

Brasília,         de dezembro de 2019. 

 
 

 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-líder 
PDT- RS 
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